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DECRETO no. 17/2011 

 

 

 
Ementa: Institui o Prêmio Escelência 
Escolar  Profa. Deronice Menezes-2011. 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, visando a melhoria dos indicadores do Índice de Educação Básica – 

IDEB da rede municipal de ensino (o 5º. ano permenece inalterado desde 2005 em 2.7 e 

o 9º. ano vem regredindo desde 2009: em 2005 era de 2.9 e nos anos de 2007 e 2009 foi 

aferido em 2.4), 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica instituido o Prêmio Excelência Escolar Profa. Deronice Menezes-2011, 

com o objetivo de estimular professores, alunos e demais profissionais da educação a 

melhorar o índice de desenvolvimento da educação básica- IDEB da rede municipal de 

ensino; 

 

Art. 2º.Cada unidade de ensino da rede municipal  premiará o melhor aluno, o melhor 

professor (a) e o melhor profissional da educação, respectivamente, com 01 

computador, 01 netbook e 01 DVD player, que deverão ser entregues ao final do ano 

letivo; 
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Art.3º. Para determinar as regras e critérios da referida premiação, fica instituída a 

seguinte comissão, que atuará sob a coordenação do Secretário Municipal de 

Educação, Cultura e Desportos: 

 

Simone do Nascimento Pereira – Secretária de Educação, Cultura e Desporto; 

Edjaldo Vieira dos Santos –Coordenação Pedagógica; 

Eunice do Nascimento Pereira –Projeto de Regularização do Fluxo Acelera Buerarema; 

Aurino José de Oliveira Neto –Sindicato dos Profissionais de Educação de Buerarema; 

Marluce Guirra Martins Ferreira – Professores Inativos; 

Maria Vilma dos Santos Azevedo –Conselho Municipal de Educação; 

Railda O. do Nascimento –Pais de alunos da rede municipal de ensino; 

Débora Maria Sant’Anna de Oliveira –Alunos portadores de necessidades especiais. 

 
Art.4º.- Fica instituído o mês de julho de 2011 para o lançamento do referido prêmio. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Buerarema, em 08 de junho de 2011. 

 

 

MARDES LIMA MONTEIRO DE ALMEIDA 

Prefeito 
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